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----------------
Presidente

O Vereador Jones Fernando de Lima Moura, no uso de suas atribuições legais, 
tendo em vista o Projeto de Lei n° 08/2021 submete ao Poder Legislativo Municipal a 
proposta de Emenda Modificativa a seguir:

Modifica-se:

O Artigo Io do Projeto de Lei n° 08/2021 de autoria do Vereador Jones Fernando de Lima 
Moura, passando o mesmo a vigorar com a seguinte redação:

“Art. I o- Fica o município de Macaparana autorizado a estabelecer a obrigatoriedade 
de introdução da historiografia de Macaparana na grade curricular do ensino 
fundam ental das escolas da rede pública do município. ”

JUSTIFICATIVA

A presente emenda visa atender os critérios legais que favorecem a plena execução 
do Projeto de Lei n° 08/2021 sem que haja dúvidas e/ou futuros questionamentos.

Ãss. Receber
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